
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N'. 2.268, DE 19 DE JANEIRO DE 202I.

REVOGA A LEI MUNICIPAI, NN. 1.870,

DB 18 DE SETEMBRO DE 2OI7

o PREFEITo MLINICIPAL DE MARECFIAL FLoRIANo, ESTADo Do BspIRÍTo

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. lo fica revogada a Lei Municipal no. 1.870, de 18 de setembro de 2017, que

"ACRESCENTA Ánne on penÍvETRo URBANO No AR'fIGo 5'DA LEI N'. 066, DE

18 DE ABRIL DE 1994''.

Art,2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 19 de Janeiro de 2021

OS I,ORENZONI

Prefeito Municipal
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